[image: image2.jpg]4

ZE ‘ OTAFOGO
reador




  ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Zezinho Botafogo

PROJETO DE LEI Nº. ______________/ 2024
Autor: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO
INCLUI NO ANEXO ÚNICO DA LEI ORDINÁRIA Nº 13.768/2019, QUE CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL REFERENTE A DATAS COMEMORATIVAS, EVENTOS E FERIADOS, O DIA MUNICIPAL DA LITERATURA., E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:

Art. 1º 
Fica incluído no Anexo Único da Lei Ordinária nº 13.768, de 04 de julho de 2019, que consolida a legislação municipal referente a datas comemorativas, eventos e feriados do município de João Pessoa, o “INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA LITERATURA”, a ser comemorado anualmente em 14 de setembro.

Art. 2º O Dia Municipal da Literatura tem por objetivo promover e valorizar a literatura local, regional e nacional, incentivando a leitura, o conhecimento e a produção literária no âmbito do município.

Art. 3º Compete ao Poder Executivo Municipal promover eventos, atividades e campanhas educativas e culturais alusivas ao Dia Municipal da Literatura, em parceria com instituições públicas e privadas, visando à disseminação da importância da literatura e do hábito da leitura.

Art. 4º O Anexo Único da Lei Ordinária nº 13.768/2019, passa a ter a seguinte redação:
“ANEXO ÚNICO”
(…)
IX – DATAS COMEMORATIVAS DE JUNHO
	DIA
	DATA COMEMORATIVA
	 NORMA CORRESPONDENTE

	14
	DIA MUNICIPAL DA LITERATURA
	



Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 29 de abril de 2024.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição legislativa visa instituir o Dia Municipal da Literatura no município de João Pessoa, como forma de reconhecer e valorizar a contribuição da literatura para o enriquecimento cultural e intelectual da população local.

A literatura desempenha um papel fundamental na formação e no desenvolvimento humano, contribuindo para a ampliação do conhecimento, o estímulo à imaginação e a reflexão sobre a realidade. Além disso, a literatura é uma manifestação artística que expressa a diversidade cultural e identitária de um povo, sendo, portanto, um patrimônio a ser preservado e celebrado.

A escolha da data de 14 de setembro para a comemoração do Dia Municipal da Literatura é uma homenagem ao aniversário de fundação da Academia Paraibana de Letras, ocorrida em 14 de setembro de 1941. A Academia Paraibana de Letras é uma instituição centenária que tem como missão promover e difundir a literatura paraibana, contribuindo para o fortalecimento da identidade cultural do estado.

Ao instituir o Dia Municipal da Literatura, o município de João Pessoa reconhece a importância da literatura como instrumento de transformação social e como parte integrante do patrimônio cultural da cidade. Além disso, a celebração desta data proporcionará oportunidades para a realização de eventos e atividades culturais que estimulem o gosto pela leitura e incentivem a produção literária local.

Destaca-se que a presente proposição não implica em imposição de obrigações ou despesas adicionais para o Poder Público municipal, estando em conformidade com os princípios da legalidade e da responsabilidade fiscal.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei, visando promover a valorização da literatura e o estímulo à leitura no município de João Pessoa.

Atenciosamente,
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